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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

A inclusão de questões relacionadas com a readmissão no Acordo-Quadro com a Indonésia 

está em consonância com as recomendações formuladas aquando da avaliação dos acordos de 

readmissão da UE em 2011. O artigo 34.º, n.º 4, do Acordo-Quadro refere-se a novas 

negociações destinadas à celebração de um acordo de readmissão com obrigações específicas 

para ambas as partes. Tais negociações abrangerão igualmente os cidadãos nacionais de países 

terceiros.  

O relator considera que a inclusão de matérias relacionadas com a readmissão no Acordo-

-Quadro com a Indonésia irá facilitar as negociações futuras sobre um acordo de readmissão e 

proporcionar uma sólida base para as mesmas. O relator sugere ainda que a negociação sobre 

obrigações de caráter específico deve começar sem atrasos desnecessários.  

Quanto à aplicação do futuro acordo de readmissão, está previsto um Comité Misto de 

Readmissão (CMR). O relator sugere que o Parlamento deve dispor do direito de participar 

das reuniões do CMR com o estatuto de observador. Além disso, o relator alvitra que deverá 

também ser dado acesso aos representantes da sociedade civil para acompanhar as reuniões do 

Comité Misto de Readmissão.  

O relator insta a Comissão a informar o Parlamento Europeu sobre os resultados da aplicação 

dos acordos em todas as fases, ao abrigo do princípio da boa cooperação entre as instituições. 

O Parlamento está particularmente interessado em obter informações sobre o modo como as 

salvaguardas em matéria de Direitos Humanos foram regulamentadas e trabalhadas em prol 

da defesa dos direitos fundamentais das pessoas sujeitas a readmissão. O relator lembra 

igualmente que, por princípio, as pessoas não devem ser objeto de readmissão ou retorno 

forçado ("repulsão"), caso existam receios de que possam vir a ser sujeitas a quaisquer formas 

de perseguição, punição, tratamento desumano ou tortura no país de destino, em consonância 

com o disposto na Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 1951, e na Convenção 

contra a Tortura, de 1984. 

O relator considera que os acordos de readmissão podem proporcionar uma estrutura e uma 

série de normas transparentes e justas para o regresso de migrantes em situação irregular ao 

seu país de origem. A inclusão de matérias do foro da readmissão no Acordo-Quadro com a 

Indonésia deve dar um impulso e acelerar o processo conducente à celebração de um acordo 

de readmissão no futuro. 

Por estes motivos e tendo em mente estas observações atinentes à aplicação de um acordo de 

readmissão específico com a Indonésia, o relator propõe que o Parlamento Europeu dê o seu 

aval às questões relacionadas com a readmissão no âmbito do Acordo-Quadro Global de 

Parceria e Cooperação entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um 

lado, e a República da Indonésia, por outro, designadamente, o artigo 34.º, n.os 3 e  4. 

****** 

A Comissão dos Assuntos Externos solicita à Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e 

dos Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, que proponha que o 

Parlamento dê a sua aprovação.   
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